
REQUERIMENTO Nº           ,  de 2014 

(do Sr. Marcos Rogério) 

 

 

 

Senhor Presidente,  

Nos termos dos arts. 32, inciso VIII, alínea a, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Ex.ª a criação de Diligência 

para avaliar as condições sob as quais estão submetidos 11 agricultores 

presos em decorrência da Operação Rio Pardo I, da Polícia Federal, acusados 

de assassinar, em novembro de 2013, um soldado da Força Nacional. 

Desde já, prontifico-me a integrar a mencionada Diligência, sem 

prejuízo das demais indicações partidárias. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em dezembro de 2013 foi deflagrada pela Policia Federal a 

Operação Rio Pardo I, com o objetivo de investigar o homicídio de um soldado 

da Força Nacional e demais crimes cometidos contra a equipe que realizava 

diligência na cidade de Rio Pardo. Como resultado da operação, foram presos 

preventivamente 11 agricultores da região, os quais estão ainda sob custódia 

do Estado no presídio Urso Panda (Pandinha), situado no município de Porto 

Velho. 

Segundo relatos que chegaram a esta Casa, inclusive por meio de 

carta manuscrita a qual anexo a este requerimento, há evidências de que estão 

sendo negados direitos básicos de defesa aos suspeitos, ritos processuais não 

estão sendo cumpridos, e ainda parece que estão sendo submetidos a 

condições insalubres que colocam em risco a vida de alguns deles. 

Desse modo, é justificável que o parlamento atue no 

acompanhamento dos procedimentos a que eles estão sendo submetidos, 



especialmente considerando que esta Comissão presa pelo rigor do trato 

daqueles que estão sob a tutela do Estado em presídios que sabidamente 

carecem de estrutura de funcionamento.  

Assim, é impreterível a necessidade de constituição de uma 

Diligência para a fiscalização in loco das condições a que esses presos estão 

submetidos no presídio Urso Panda, e ainda observar se as medidas que estão 

sendo tomadas tenham, em seu princípio, a garantia da ampla defesa e do 

devido processo legal. 

 

Sala das Comissões, 14 de maio de 2014. 

 

 

Deputado Marcos Rogério 

(PDT-RO) 


